
INDICAÇÃO Nº 
2451
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), visando à aquisição de um veículo para o Corpo de Bombeiros Militar, do município de PIRAJÚ-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Prefeituras Municipais,

Considerando a necessidade de aquisição de um veículo devidamente equipado para uso do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar de Piraju,

Considerando que a Prefeitura Municipal de Pirajú não tem recursos disponíveis para aquisição desse importante equipamento,

Considerando que tal veículo possibilitará um atendimento mais rápido e eficiente das ocorrências registradas no município,

Considerando as ações do Governo Estadual em proporcionar uma estrutura mais adequada nos serviços considerados essenciais para nossa população,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de determinar a viabilização do presente pedido, que sem dúvida alguma, contribuirá de modo significativo para o desenvolvimento dessa importante cidade da Região Sudoeste de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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